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ESTADO DO CEARÁ

SECRTTARIA DE INFRÂESTRUTURA URBANISMO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

TERMO DE REFERÊNCÁ

1- DO OBJETO DA FUTURA CONTRTAÇÃO
1.1 0 objêto d_a presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação, dispensa de licitaçâo para

CONTRATAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUTAR A REFORI\,4A E RECUPERAÇÃO
DA COBERTA DO PRÉDIO FUNCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, CONFORME CADERNO DE
ENCARGoS, PLANTLHAS DE ORÇAMENTo, CRoNoGRAMA FÍSICO F|NANCE|RO, MEMORTAL DE CÁLCULO,
coMPosrÇÃo DE B,D,t, coMpostÇÃo DE pREÇos uNtTÁRtos, cot\4postÇÃo DE ENCARGoS soctAts,
MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS, RELATÔRIO FOIOGRAFICO, PROJETOS (PEÇAS
cRÁFlcAS) E ANoTAÇÃo DE RESpoNSABtLTDADE TEcNlcA-ART, E[I ANEXo.

2- CADERNO DE ENCARGOS
0 presente Caderno de Encargos deverá ser estabelecee normas gerais e especíílcas, métodos de trabalho e padrões de
CONdUIA PATA A CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUTAR A REFORI\4A E
RECUPERAÇÃO DA COBERTA DO PREDIO FUNCIONAL DA PREFEITURA IüUNICIPAL XDE LIMOEIRO DO NORTE E

deve ser considerado como complementar aos desenhos de execução dos proietos, planilha orçamentária e demais
documentos contratuais.

Define-se como CONTRATANTE a Prefeitura Municipal e como CONTRATADA a empresa executora dos serviços, DeÍlne-
se como FISCALIZ}ÇÃO, o agente do lVunicipio responsável pela veriíicaçâo do cumprimento dos pÍojetos, normas e
especificações gerais dos serviços a serem executados.

A FISCALIZAÇÂO será designada pela Prefeitura e será composta por engenheiros e arquitetos com autoridade para

exercer, em nome do CONTRATANTE, toda e qualquer açâo de orientação geral, controle e Íiscalização das

obrasiserviços de construção.

A FISCALIZAÇÃO, exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não exclui e nem reduz a responsabilidade da

C0NTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua oconência, não implica em

corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos,

A CONTRATADA se comprometerá a dar à FISCALIZAÇÃO, no cumprimento de suas Íunções, livre acesso aos locais de

execução dos serviços, bem como fornecer todas as informaçoes e demais elementos necessários.

A FISCALIZAÇÃo nâo tem autorização para contratar diretamente com a CoNTRATADA, serviços que pressuponham

pagamentos adicionais, Tais serviÇos só poderão ser negociados com a administração da Prefeitura e por escrito, com a

pactuação de termo aditivo.

A planilha que acompanha esta espêcificação é básica, para efeito de estimativa, As LICITANTES deverão íazer criterioso

estudo dos itens indicados na planilha, devendo conferir qualquer quantitativo indicado nos desenhos e dêmais

documentos, A planilha orçamentária apresentada pela contratada é de sua inteira responsabilidade.

As LICITANTES deverão realizar, caso solicitado pelo CoNTRATANTE, levantamento no local, não se admitindo da

CONTRATADA, posteriormente, desconhecimento das atuais condições e das medidas necessárias à execução da obra.

Após a vlsita, as LICITANTES deverão comunicar discrepâncias que possam trazer embaraços ao peíeito íuncionamento

dos tÍabalhos.

Os projetos apresentados pela CONTRATANTE deverão, caso necessário, soÍrer correçõe_s e complementaçóes para se

adaptaiem às normas existentes no local, sempre com o acompanhamento da FISCALIZAÇ40 para as aprovaçÕes.
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A CONTRATADA será responsável por todas as despesas e providências necessárias a aprovaçâo da obra, tais como,
licenças, alvarás e habite-se, cabendo-lhe fazer, com a devida atenção, minucioso estudo, veÍiÍicação e comparação de
todos os projetos fornecidos, detalhes, especiÍicaçóes e demais componentes integrantes da documentação técnica
fornecida para a execução da obra.

Após este estudo, deverá comunicar, por escrito, quaisquer discrepâncias, dúvidas e/ou irregularidades, transgressôes às
normas técnicas, regulamentos ou posturas de leis em vigor, de forma a serem sanados os enos ou omissões que possam

trazer embaraços ao períeito desenvolvimenlo dos trabalhos.

Dessa forma, não serão acatadas "a posteriori"a consideração de serviços extraordinários, resultantes da interpretação
dos poetos e normas em vigor. Após a assinatura do CoNTRAIo íicará pressuposta a concordância tácita de todos
aqueles documentos constantes do projeto, não cabendo qualquer alegação sobre divergências entre os eles.

Todas as medidas indicadas em projeto deverão ser conÍeridas no local. Havendo divergências entre as medidas, a

FISCALIZAÇÃ0 deverá ser imediâtamênte comunicada.

Nenhum pagamento adicional será eíetuado em remuneração aos serviços que sobrevjerem durantê a execução dâs obrâs
e que sejam necessários para a pêrfeita execução dos projetos apresentados, Os custos respectivos por todos os serviços
necessários à perfeita execução dos projetos deverão estar incluídos nos prqos constantes da proposta da
CONTRATADA.

Deverá manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos desenhos de todas as partes da obra, bem como das
instalaçÕes do canteiro, Esses desenhos estarão prontos para serem examinados a qualquer momento pela Ílscalização e
por toda e qualquer pessoa autorizada previamente.

Providenciar a atualização de todos os desenhos que sofram alteraçôes em relação ao projeto original e, ao Ílnal da obra,

enhegar a PREFEITURA conjunto completo de plantas Da 0BRA C0l\,4O EXECUTADA (as built) - em meio magnético.

A execução das obras contratadas será planejada e controlada alravés do cronograma fisico-Íinanceiro, elaborado pela

Preíeitura e Contratante, conforme constante do edital e submetido à análise e aprovação, dentro do prazo previsto no

Edital, para a conclusão das obras e seíviços.

A CONTRATADA deverá tomar todas as precauçoes e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem

danos físicos ou materiais a terceiros, nem interÍlram negativamente com o tráÍego nas vias públicas que utilizar ou que

estejam localizadas nas proximidades da obra.

Terá responsabilidade por todos os danos causados às instalaçoes existentes, aos móveis, a terceiros e aos bens públicos

e deverá recompor todos os elementos que forem danificados durante a execução da obra (pavimentações, forros,

instalaçÕes, etc.), usando matenais e acabamentos idênticos aos existentes no local,

Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública deverão ser removidos

imediatamente pela e se obriga a retirar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados pela Íiscalização,

Deverão ser usados somente materiais novos de primêira qualidade, sem defeitos ou deíormaçÕes e todos os serviços

deverão ser executados com esmero e perfeiçã0. Deverão ser apresentados, às suas expensas amostras de produtos para

aprovação. As amostras de materiais aprovados deveráo ser guardadas no canteiro ate o término dos serviços para

permitirem, â qualquer tempo, a veriÍlcação da semelhança com o material a ser aplicado.

A substituição de um produto especificado por outro deverá ser aprovada conÍorme o critêrro de analogia. 0 critério de

analogia bãseia-se no Íato de que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência de

desempenho e idêntica função construtlva e apresentem as características exigidas pelas especiÍicaçóes.
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A CONTRATADA deverá providenciar:

. As Anotações de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, nos termos da Lei 6496/77;

. O Alvará de Construção, na forma das disposições em vigor;

. Toda a documentação necessária junto aos órgãos públicos e concessionàrios.

0s materiais a serem empregados, bem como as obras e os serviços a serem executados, deverão obedecer
rigorosamente:

. Às normas e especificações locais e as constantes dêstê cademo e documentação técnica;

. Às normas da ABNT;

. Aos regulamentos das Empresas Concessionárias;

. Às prescriçoes e recomendações dos fabricantes;

. Às condiçóes usuais de execução sem detrimento das normas técnicas.

. Às normas publicadas e denominadas Práticas dê Projeto, construção e Manutenção de Edifícios Públicos

Federais.

A CoNTRATADA deverá abrir DlÁRlo DE OBRA para acompanhamento dos serviços assinado pelo engenheiro
responsável e todo e qualquer acontecimento deverá ser anotado no mesmo em 3 (três) vias. Deverâo constar, dentre
outrosl

. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamênto dos trabalhos;

. As consultas à FISCALIZAÇÃO;

. As datas de conclusão das etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

. 0s acldentes oconidos na execução da obra ou serviço;

. As respostas às interpelações da FISCALITÁÇÃo;

. A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para execução da obra e/ou serviço;

. Medições das etapas de obras e respectivos valores a serem Íaturados;

. Outros fatos que, a juizo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro.

Deverá ser mantida no escritório da obra, em ordem, cópias de todos os projetos, especificaçoes, alvará de construÇão e o
presente Caderno de EspeciÍicações. Será de sua exclusiva responsabilidade, quaisquer acidentes no trabalho de

execução das obras, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a teÍceiros poÍ fatos relacionados com a

obra, ainda que ocorridos fora do canteiro.

Poderão ser subcontratados os serviços adjudicados, os serviços que, por sua especialização, requeiram o emprego de

firmas ou proÍissionais especialmente habilitados e, neste caso, conforme autorização deste caderno de encargos. A

responsabilidade sobre esses serviços não será transmitida aos subcontratados.

Antes do recebimento final da obra, todos os serviços executados e áreas ocupadas para devida execução e relacionadas

com a obra, deverão ser limpas de todo o lixo, excesso de material, estruturas temporárias e equipamentos, As tubulaçóes

e drenagem e demais instalações deverão ser limpas de quaisquer depósitos resultantes dos serviços e conservadas até a

entrega final,
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Todas as taxas, despesas, impostos, demais obrigações fiscais e providêncjas necessárias à obtenção de licenças,
aprovaçÕes, franquias e alvarás necessárias aos serviços, inclusive o pagamento de emolumentos referentes à obra e à

segurança pública, as, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo de água, luz, força, que digam
respeito às obras e serviQos conhatados.
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SECRTTARIA DE INFRÂESTRUTI'RA URBANISMO
PREFEITURA MUNICIPAT- DE LIMOEIRO DO NORTE

Até que seja emitido o certificado de conclusão das obras e serviços pela PREFEITURA, obra deverá estar conservada e
funcionando e todas as precauções deverão ser tomadas para evitar prejuÍzos ou danos a quaisquer de suas partes,

provocados pela ação de elementos estranhos ou qualquer ouka causa, quer surjam da execução dos serviços, quer de
sua não execução.

Na entrega final da obra serviços e após vistoria, a PREFEITURA emitirá TERI/O DE RECEBI[rENT0 PROVISÔRlO onde
assinalará as Íalhas que porventura ainda tenham flcado pendentes de soluçã0. Estas íalhas deverâo estar sanadas
quando da lavratura do TERI,íO DE RECEBIiúENTO DEFINIIIVO, nos termos do Código Civil Brasileiro. Deverão ser
conigidos os vícios redibitórios à medida que se tornarem aparentes.

Será de responsabilidade da Contratada duÍante a fase dê licitação conferir todas as quantidades indicadas na planilha e
caso constate qualquer diÍerença inÍormar a comissão de contratação por escrito, para que possa ser analisado e alterado

o seu valor caso procedente.

3. DA V|GÊNC|A E DO PRAZO DE EXECUçÃO DO CONTRATO
3.1- 0 Contrato terá prazo de execução de 30 (trinta) dias e, de vigência ate 31 de dezembro de 2024, após sua

assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas pÍevistos no artigos 105 a 107 e incisos da Lei n' 14.13312021 e

suas alteraÇões posteriores.

3.2- 0s pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma físico e Íísico-Ílnanceiro adaptado às novas condições propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses
pedidos serão analisados e julgados pela Íiscalização e Gerência de obras da Prefeitura l\4unicipal de Limoeiro do Norte,

3.3. 0s pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da PreÍeitura L4unicipal de Limoeiro do

Norte, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual, Os atrasos ocasionados por motivo de Íorça maior

ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e olto) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de

Limoeiro do Norte, não serão considerados como inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de

ocorrência da obra.

4. DA MEOIçÃ0, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIçOS
4.1. Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especiÍicaçÕes ê critérios constantês no

PRoJETO BASICO, parte integrante deste edital.

4,2, As medições mensais serão eÍetuadas no 150 (decimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira e a última medição
que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, respectivamente. 0s serviços contratados e

executados deverão ser apÍovados pela Fiscalização da PreÍeitura Municipal de Limoeiro do Norte designada pelo setor

de Engenharia, através de medições parciais, mensais e/ou final, Íealizadas de acordo com os termos a seguir

estabelecidos:

| - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respectiva memória de

cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada contendo os trechos

executados no periodo e o acumulado, relatórlo com fotografias das partes executadas mostrando o progresso em

relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento de materiais, justiÍlcativa técnica caso não seja

cumprido os cronogramas fisico e financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as

normas da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Nortei quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuiçã0,

adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como ligações prediais, deverá ser

encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aprovado pela PÍeÍeitura Municipal de

Limoeiro do Norte, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente.

ll - Somentê serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programaÇão estabelecida no cronograma físico

do Contrato para o periodo de 01 (um) mês.

lll - 0s serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante justiflcativa

técnica, analisada ê aprovada pela Prefeitura l\,4unicipal de Limoeiro do NoÍte. Caso a justiÍicativa não seja procedente,

serão aplicadas as sançÕes previstas, "DAS SANÇÕES ADIúINISTRATIVAS" do Edital.

4.3. A empresa contratada deverá apresentar na mediçáo ínal, a Certidão Negativa da L4atrícula CEI da obra concluída.

4,4, A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:
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l- Oíício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO;
ll-Boletim de medição;

lll-Memória de cálculo;

lV- Balanço Íinalde material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo gerente da área, e

Íesponsável técnico da contratada.
V- Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: têcnico fiscal, engenheiro Íiscal, gerente da área e
responsável técnico da contratada;
Vl - Termo de Recêbimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, responsável técnico
da contratada e diretoria de engenhariâ;
Vll - Cópia da Certidâo Negativa da l\.4atrícula CEI da obra concluída.
4,5, Não serão considerados nas mediçôes quaisquer serviços executados, que não discnminados na Planilha do
Contrato, ou em suas eventuais alteraçÕes no curso do Contrato.

4,6, O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços contratados e
apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitação em especial no

Cronograma Físico-Financeiro,
4,7. Os pagamentos dos serviços serão íeitos conforme medição da 0rdem de Serviço emitida pela gerência de 0bras da
PMLN, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em parcelas compatíveis

com o Cronograma Físico-Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo
previamente atestado pelo setor competente da C0NTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos:

l-Notas Fiscais de Serviços/Faturâ;

ll- Côpias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS,

devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida;

lll- Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, e o Tribunal de

Contas da União (Decisão 705/94-Plenário);

lV- outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela

CONTRATADA, nas hipoteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente exigi-los.

4.8. A CoNTRATADA poderá apresentar a CoNTRATANTE para pagamento, Íatura ou documento equivalente.

Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a

C0NTRATANTE, preliminarmente, verificará e certiílcará a efetiva execução dos serviços indicados na faturâ e a regular

entrega de seus eÍeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 (vinte) dias contados do vencimento

do prazo de exame da Íatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a Íazer, caso o

pagamento seja eÍetuado a partir do í50 (décimo quinto) dia apôs o vencimento, a Íatura retificada ou ajustada será

processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos,

4.9. Nenhum pagamento será efetuado à C0NTRATADA enquanto pendente de liquidação qualqueÍ obrigação Íinanceira

que lhe caiba, sem prejuizo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela

C0NTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver.

4.10.Serão retidos ná Íonte os demais tributos e contribuiçoes sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as aliquotas

previstas para cada tipo de serviç0, conforme legislação.

4,1 1 . Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 1% (um por cento) ao

mês, calculado pro-rata dia, Não haverá atualização monetária em dêcorrência de atraso no pagamento, a menos que

este seja superior a um ano.

4.12.Cáso a execução dos serviços Se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora pgderão ser

reajustados segund; indice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, a cada periodo anual,

conÍorme flxado na cláusula referente a reajustamento de preço

4.13. A primeira fatura a ser paga deverâ estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidadê proÍlssional

competente da região onde esiarão sendo executados as obras e serviÇos, comprovando o registro do Contrato naquele

Conselho.

+.il.iàO.r os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno drreito, quando os valores

àrp..iluãt ielamiepositaOos na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao Banco/Agência, valendo a

cOufnefnuÍE como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitaçã0, os recibos dos depósitos ou

transferências bancárias
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4.í5.4 inadimplência do Contrato, com reÍerência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transÍerem
à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou
restringir a regularização e o uso das obras e edificaçóes, inclusive perante o Regisko de lmóveis, conÍorme o
entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso lV da Súmula 331 do TST Íicando condicionado à
verificação caso a caso.
4.í6.0 Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, quando a

CONTRATADA deixar de cumprir obrigaçóês trabalhistas previstas em lei, inclusivê àquelas atinentes à

segurança e saúde do trabalho,
4.'17. Serviços Extras:
a) 0s serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, culos preços unitános
seÍão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora;
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante acordo, entre as partes,

respeitados os limites estabelecidos na lei 14.13312021.

4,18,0 recebimento da obra será felto por equipe ou comissão técnica, constituída pela PreÍeitura [4unicipal de Limoeiro do
Norte, para este fim.

4.19. 0 objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até í5 (quinze)dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

b) Definltivamente, pela equipe ou comissão têcnica, mediante Termo de Recebimento Deíinitivo de Obra - TRDO,

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçã0, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justiÍlcados,

c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste subitem, deverá colocar em

teste de opeÍação todas as unidades construidas, considerando testes de estanqueidade por um periodo minimo de 60
(sessenla) dias, íindo os quais, caso nâo se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, será procedido o

recebimento deÍlnitivo da obra, através de comjssão especificamente designada pela Prefeitura L'lunicipal de Limoeiro do
Norte.

4,20. 0 Termo de Entrega e Rêcebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentaÇão da baixa da obra no

CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato,

4.21, Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo -
TRDo e apôs os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não se constate nenhum problema

operacional e/ou construtivo.

4.22, No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as disposiçóes contidas

nos artigos de 140e seguintes da Lei Federal n' 14.133121e suas alteraçôes.

5. DA GARANTIA DE CONTRATO

5.1. Não haverá garantia contratual para o obleto deste instrumento convocatório,

6. DA SUBCONTRATAçÃo
6.1, Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório.

7. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS E DO REEQUILiBRIO ECONÔMrcO

7.1- Os preqos são fixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentação da pÍoposta comercial. Após os

12 (doze) meses os prêços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela

variação do indice Nacional da Construção Civil - INCC, C0LUNA 35, constante da revista 'CONJUNTURA ECON0IVICA',

editada pelâ Fundação Getúlio Vargas,

7,2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:
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índic

Índic

exigidas para habilitação na licitação.
g,1ó, Cumprir, duranie todo o páriodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pess6a

AeticiOncia, pâra reabilitado da Êrevidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em o

, onde

Valor do reaju procurado;

Valor contratu I dos serviços a serem reajustadosj

Rua Gel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoêiro do Norte - CE
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inicial-conespondente ao mês da entrega da propostai

Íinal-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta

7,3-A aplicaÇão do reajuste se a partjr do 130 mês após a data-limite da apresentação da proposta de preços, sendo
que o seu valor percentual (ca lado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim
sucessivamente a cada 12ldoze MESES

7.4.4 data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os
possíveis reajustês, calculados a partir dêsta.

8, DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
8,1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas deste aviso,
do termo de referência e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a ÍJscalização da entrega, por servidor ou comissão especialmente designados,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis;
8,3, Nolificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
no curso da execução do objeto, Íixando prazo para a sua correção, cerlificando-se que as soluções por ela propostas

sejam as mais adequadas;
8,4, Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento do produto, no prazoe condições estabelecidas neste

aviso e no termo de reÍerência.

9, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Dêfesa do Consumidor ;

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da conclusão do serviÇo,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9,3, Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e pÍestar todo

esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeçÕes resultantes da execuÇão ou dos materiais

empregados;

9,5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da

execução contratual pelo contralante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor conespondente aos danos soÍridos;

9.6, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao contratante e não

poderá onerar o objeto do contrato;

b.7. Comunicar ao Ílscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se veriíique no local da execução do objeto.
g.8, paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.g, I/antei du;ante toda a vigênciã do óontrato, em compatibilidade com as obrigaçÓes assumidas, todas as condições
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normas êspecíÍicas,

9.11. Guardar sigilo sobre todas
9.12. Arcar com o ônus decorren

inicialmente em sua proposta n

algum dos eventos arrolados no

9,13. Alocar os empregados n

cláusulas do contrato, íornecen

9.17. Providenciar a substitui
considerada indesejável pela Íi lização do contratante
9,18, Respeitar os principios de

de 14 de agosto de 2018 e suas
9.19 - Vedar a utilizaçã0, na e
comissão ou função de conÍia

as demais condiçoes constantes
9,20 - Responsabilizar-se pelos

j) comportar-se de modo inidÔ

l) praticar atos illcitos com vist

m) praticar ato lesivo previsto
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inÍormaçoes obtidas em decorrência do cumpdmento do contrato.
de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive

ência do contrato.

de qualquer proíissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja

..^-,/
,tJl/

s
P

quanto aos custos variáveis d correntes de fatores íuturos e incertos, devendo complementálos, caso o previsto
seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer
124, ll, d, da Lei no '1 4j3312021.

essários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
0s materiais, equjpamentos, ferramenlas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão er às recomendações de boa lécnica e a legislação de regência
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo
e disciplina.

pre limpo o local de execuÇão do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene

9,15, Não permitir a utilização qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiorês de quatoze anos, nem

ou insalubre.

9.16. Promover, se for o caso a
execução do objeto, durante a vi

rmitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

uarda, manutenÇão e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessàrio à

teção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei n0 13.709
raçóes

ução do objeto, de empregado que seja Íamiliar de agente público ocupante de cargo em
no órgão Contratantê, nos termos do artigo 7" do Decreto n' 7.203, de 2010 cumprir com

na proposta apresentada na licitação.

vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de DeÍesa do Consumi (Lei no 8.078, de 1990)

10, DAS SANÇÕES E INFRA ES ADMISNITRATIVAS

10,1, Comete infração administ tiva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que

a) der causa à inexecução do contratoi
do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamênto dos serviçosb) der causa à inexecuqão pa

públicos ou ao interesse

c) der causa à inexecução total contrato;

d) deixar de entregar a doc ão exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, sal em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

o entregar a documentação exigida para a contralação, quando convocado dentro do0 não celebrar o contrato ou n

prazo de validade de sua pro ta;

g) ensejar o retardamento da e ução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificadoi

h) apresentar declaraÇão ou d umentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa

eletrônica ou execução do cont to

i) fraudar a contratação ou ar ato Íraudulento na execução do contrato;

ou cometer Íraude de qualquer natureza;

10.2 - SeÍão aplicadas ao res

a frustrar os objetivos do certame;

art, 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

sável pelas infraçoes administrativas acima desc tas AS seg lnte SA nç0en u S S

p d0 c0n lato sem pre q na se usl flcar a
10,2.1. Advertência, quando o

imposiÇão de penalidade mais

10.2.2. lmpedimento de licitar

acima deste Contrato, semPre

Rua Cel.
CEP:62.9

0ntratad 0 de caUS a neXECU áo arc aÇa ue 0

rave (art. 156, §2", da Lei);

contratar, quanào praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, Í e g d

ue não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §4", da Lei);
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10,2.3. Declaração de inidonei e para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e
ldo subilem acima deste Contr , bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposlção de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

10.2,4. Multa:

10,2,4,1. moratória de 0,5 % ( inco décimos por cento) por dia de atraso injustjflcado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (d )dias
10.2.4.2. 5o/o (cinco por cento) obre o valor da conkatação, caso a prestação ou entrega seja realizadâ de forma
incompleta ou em desconÍormid e com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade
na prestação dos serviços/entreg dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias
10.2.4.3. 10% (dez por cento) re o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato
10.2.4,4, 0 atraso superior a 10 ias autoriza a Admrnistração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento inegular de suas cl usulas, conforme dispoe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 19.133, de 2021
'10.3. A aplicaÇão das sanções revistas neste Contrato não exclui, em hipótese âlguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao nte (art '156, 

§90)
'10.4. Todas as sançoes pre neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70),

será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da10,5, Antes da aplicação da m
data de sua intimação (art. '157),

10.6. Se a multa âplicada e as i enizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao Contratado, alé da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (aí. 156, 8')
10.7. Previamente ao encaminh mento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida adminiskativamente no prazo

máxrmo de 15 (quinze) dias, a
10,8. A aplicação das sançÕes

tar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente
lizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

Contratado, observando-se o edimento previsto no caput e parágrafos do art, í 58 da Lei no 14,133, de 2021, paÂ as
penalidades de impedimento de

10.9. Na aplicação das sanções

a) a natureza e a gravidade da i

itar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

erão considerados (art, 156, §1)
ão cometida;

b) as peculiaÍidades do caso

c) as circunstâncias agravantes

d)os danos que dela provierem
u atenuantes;

o Contratante;

e) a implantação ou o a
controle.

mento de programa de integridade, coníorme normas e orientaçÕes dos órgãos de

'10,10, 0s atos previstos como inÍraçoes administrativas na Lei n0 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

ica que também sêjam tipiÍlcados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo

ente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

)

o Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

prática dos atos ilícitos previstos neste Contralo ou para provocar confusão patrimonial,

contratos da AdminisÍação Pú

apurados e lulgados conju

definidos na reÍerida Lei (art. I
10.11, A personalidade juridica

íacilitar, encobrir ou dissimular

e, nesse caso, todos os eíeitos das

sócios com poderes de adm n

sançôes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e

ã0, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a amplacoligação ou controle, de Íato o de

defesa e a obrigatoriedade de álise juridica previa (art, 160)

10,12. 0 Contratante deverá, prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, inÍormar

e manter atualizados os dados ativos às sançoes por e aap licadas, para fins de publicidade no Cadastro Naciona de

Empresas lnidôneas e Sus (Ceis) e no Cadastro Nacion al de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do

Poder Executivo Federal. (Art. 1 1)

10,13, As sanções de impedi to de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sã0

passíveis de reabilitação na fo do art. 163 da Lei no 14.133/21

11. DAS ALTERAÇOES D0 C NTRATO
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11.1. 0s contratos regidos conÍorme o an. 124, da Lei Federal 14Í332021, poderâo ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

I . unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para mêlhor adequação técnica a
seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor conhâtual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitjdos por Lei;

II - por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modiÍ]cação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do
modo de Íornecimento, em face de verificação tecnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modií]cação da foÍma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao
cronograma Íinanceiro fixado sem a conespondente contraprestaÇão de Íornecimento de bens ou execução
dê obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisivers ou previsiveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

1 1,2, Se forem deconentes de Íalhas de projeto, as alteraçÕes de contÍatos de obras e serviços de engenharia ensejarâo

apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos

danos causados à Administração,

11,3. Será aplicado o disposto na alínea 
-d'do 

inciso ll do item 11.1 às contratações dê obras e serviços de engenharia,

quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão

administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.

11.4, Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso I do caput do art, 124 da Lei Federal 14.133, o contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato que se íizerem nas obras, nos serviÇos ou nas compras, e, no caso de reforma de

edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento),
'1 1,5, As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.13312021 não poderão

transÍlgurar o objeto da contratação.

11.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviÇos cujo aditamento se fizer necessário, esses

serão flxados por meio da aplicaçâo da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da

Administração sobre os preços reíerenciais ou de mercado vigêntes na data do aditamento, respeitados os limites

estabelecidos no arl. 125 da Lei 14.13312021.

11 ,7, Nas contrataçÕes de obras e serviços de engenhaÍia, a diíerênça percentuâl entre o valor global do contrato e 0 preço

global de referência não poderá seÍ reduzida em favor do contratado em deconência de aditamentos que modiÍiquem a

planilha orçamentária,

11.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os

materlais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão sêr pagos pela Administração pelos custos de aquisição

regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente

decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

11.g, Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administraçáo

deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio econômico-íinanceiro inicial'

11,10. A extinção do contrato não conÍlgurará ôbice para o reconhecimento do desequ

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatôrio,

ilíbrio econômico-Íinanceiro, hipótese
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11.11. 0 pedido de restabelecimênto do equilíbrio econômico-Ílnanceiro deverá ser Íormulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual proíogação nos termos do art, 107 da Lei Federal14j33l2021.
11.12. A fomalizaçào do termo aditivo é condição para a execuçâo, pelo contratado, das prestaÇÕes determinadas pela

Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justiÍicada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização deverá oconer no prazo máximo de 01 (um) mês,

í2. DA FTSCALTZAçÃO D0 CONTRATO

12.1. A execução do conhâto deverá ser acompanhada e fiscalizada por 0'1 (um) ou mais fiscais do conkato,
representantes da Administração especialmente destgnados conÍorme requisitos estabelecidos no art. 7o d Lei

14j3312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

iníormações pertinentes a essa atribuiçâ0,
'12.2. O Íiscal do contrato anotará em registro prôprio todas as oconências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos deÍeitos observados.

12,3, 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

12.4. 0 Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Admintstração,

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual,
'12.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes regrasl

l- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das

informações prestadas, Íirmará termo de compromisso de conÍldencialidade e não poderá exercer atnbuiçáo própria e

exclusiva de fiscal de contrato;

ll - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas

do terceiro contratado.

13. DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1- 0 contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art, 137 a 139 da Lei 14.133121 e

suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização,

13,2, Formalizada a Íescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará a

documentação cgrrespondente aos serviços executados que, se aceltos pela Fiscalização, serão pagos pelo

C0NTRATANTE, deduzidos os débitos existentes,

José
SECRETAR

da Silva
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